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Exposição de Motivos 

Dileto Plenário; 

' Os Vereadores que esta subscrevem, vem muito respeitosamente à presença de Vossas 

Excelências, nos termos da Lei Orgânica Municipal, bem como pelas demais disposições de direito 

atinentes à espécie, apresentar PROJETO DE LEI pelas seguintes razões: 

A Associação dos Servidores Municipais de Mariana, entidade sem fins lucrativos, tem como 

finalidade básica assessorar, defender, coordenar e representar os funcionários e servidores 

públicos municipais de Mariana, associados ativos e inativos e seus dependentes. 

A declaração de utilidade pública municipal à Associação referenciada é um reconhecimento 

pelos relevantes serviços que esta entidade vem prestando aos funcionários públicos do município 

de Mariana,. 

Ressalte-se, ainda, que a mesma encontra-se em pleno funcionamento desde 03 de 

fevereiro de 2017, conforme Ata de Fundação, tendo inscrição CNPJ 27.405.426/0001-81, conforme 

cártula de inscrição. 

Encontra-se devidamente regulamentada, com Estatuto Social devidamente registrado no 

cartório próprio, Ata de Fundação e Eleição da Atual Diretoria e Atestado de Pleno Funcionamento. 

Cumpre a esta Edilidade, incentivadora das iniciativas tomadas para o bem da gente, louvar 

com o reconhecimento de utilidade pública a esta instituição. 

Esperando merecer deste Egrégio Plenário aprovação unânime a esta proposição, a pronta 

acolhida e sanção por parte do Executivo Municipal, subscreve apresentando, Saudações 

Legislativas. À 
/ª Mariana, 29 de maio de 2018. 

——A 
Fernando Sampai& de Castro 

Vergador 

Antônio DEF(ÍS Ramos de Freitas ".'vAMfª.P.-,ª MUNILIFAL UE MAR,ANL 
arendal APROVANO PUR UNAN'MIDADE 

1$/ 06 /23019 
— 

[) A 
Pra / sidenta , Qnâratà Fi 
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PROJETO DELEIN.º < 12018 , p/ua?:%/ Jo:26 

. Declara de Utilidade Pública Municipal a “Associação dos Servidores Municipais de Mariana”,. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprova e o Executivo Sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. — Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Servidores Municipais de 

Mariana, inscrita no CNPJ nº 27.405.426/0001-81, com sede na Rua Alíredo de Moraes, nº 237-A, 

Centro, Mariana, Minas Gerais. 

Art. 2º, — Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 29 de maio de 2018. 

FAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
ROVADO POR UNANIMI ADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Tí s — .ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO 

O Prefeito Municibâl de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício de seu cargo, ATESTA que a Associação dos Servidores 

Municipais de Mariana/MG (ASSEMAR-MG), sediada na Rua Alíredo de Morais, nº 237, Centro, 

nesta cidade de Mariana, Minas Gerais, inscrito no CNPJ 27.405.426/0001-81, está em pleno 

funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias e sociais, no que conceme às atvidades 

de representatividade dos servidores públicos municipais, sendo a sua Diretoria em exercício com 

mandato de 02/02/2017 a 02/02/2021, constituída dos seguintes membros de reconhecida 

idoneidade moral: 

Presidente: Marcos Roberto Teixeira 

Vice-Presidente: Sebastião Rodrigues de Araújo 

1º Secretário: Geraldo de Souza Sales 

2º Secretário: Antônio Vicente de Freitas 

1º Tesoureiro: João Paulo Felipe 

2º Tesoureiro: Diego de Souza Carrara 

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo 

exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigente, 

associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao 

atendimento beneficente e gratuito de suas finalidades. 

Mariana, 29 de maio de 2018. 

. (—/ XJÍNJX 

Duarte Eustáquio Gonçalves júnior 
Prefeito Municipal de Mariana 
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. OFÍCIO Nº 03312018 

Mariana, 15 de maio de 2018,. 

— llmo. Sr. 

Fernando Sampaio Câm ara MUHÍCÍP&I de Mariana 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana, P TOÉOCÚIHdO sobnº a s 
" R LRIAO 
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Senhor Presidente, 

A ASSEMMAR - Associação dos Servidores 
Municipais de Mariana, inscrita no CNPJ sob o mº 27.405.426W0001.81, 
fundada em 28kde março de 2017, sediada a rua Alíredo Morais, nº 237 vem 
respeitosamente, por meio deste, solicitar a V Sa, o ATESTADO DE 
FUNCIONAMENTO e.a concessão do TITULO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL, regulamentada pelo estatuto e Ata de fundação e eleição, por se 
tratar de Associação dedicada aos servidores Públicos Municipais de Mariana. 
Apresenta em anexo documentação. 
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Marcos o Teixeira 

Presidente da ASSEMMAR 
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Certifico estar ree;strado neste cartório o documento abaixo, dmltalwado em seu mtelro teor conforme numero de reglslro € 
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Ata de fundação, aprovação de estatuto, eieiçac E pos«se da d:retona e do 

consetho fiscal da ASSEMMAR — Msocnaçao dos Senndores Mudícipais de 

- i mnana;MG * É 
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Aos 3 (três) dnas do mes de feverelro de" 201'1 reuhirarp—-se os abalxo 

assinados, doravante des:gnadosªfundadores mà Alfredo Moraas nº"x | 

237/A, bairço Santana, Marianá — MG, CEP 35, 420-DO0, corm a finalidade | 
de fu'ndar umaxassoçiàçao Bara f'ms asslstenciais e auxíl&ares aos sewidcresª . 

pubLlcos do” Muhíupld de !Úlanana. que se“ denqmlnará ASSEMMAR = 

Assoctal;ão cius Servidores Municipais de Mariana. Iniciada á reumao foi 

escolhrdo para presidi-la o Sr. Marcos Roberto Teixeira, Para secretariá-la / 

foi mdmado o Sr. Geraldo de Souza Sales, Logo a seguir, o Sr, Preslclente 

sqllcítou ao Sr. Secretario que prócedesse a leitura do estatuto, artigo por 

artigo. Concluída a leitura foi o mesmo submetido à discussão e posterior 

votação. Ouvido os presentes, o estatuto foi então aprovado por 

unanimidade. Dando-se prosseguimento aos trábalhos, e após sugestão 

de nomes para comporem os órgão diretivos, procedeu-se a eleição e 

posse da Diretoria é do Conselho Fiscal, que terão mandado de O4 

(quatro) anos, com duração até 02 de fevereiro de 2021 e que ficaram 

assim constituídos: Presidente: Marcos Roberto Teixeira; Vice-Presidente: 

Sebastião Rodrigues de Araújo; Primeiro secretario: Geraldo de Souza 

Sales; Segundo secretario: Antônio Vicente de Freitas; Primeiro tesoureiro: 

João Paulo Felipe; Segundo tesoureiro: Diego de Souza Carrara. O 

Conselho Fiscal: Geraldo de Souza Breguês, Nelson Alexantrino e Sidneyv 

de Lourdes Rodrigues. Nada mais havendo à tratar o Se. Presidente 

deciarou encerrada a reunião é foi laveds 2a presente ata, que sera 

assinadae por todos os presentes, aue serão considerados fundaoores, 

)
 Mariana, 03 de fevereiro de 301 

Presidente 

Marcos Roberta Teix=eira 
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— CPF:318.977,626-15 

Wice-Presidente e V : 

Sebastião Rodrigues de Araújo . e 
CPF: 664.538.446-72 W 

Primeiro Secretario 1 c o M . EM ' : ' 

Geraldo de Soúza Sáles t o 

CPF:-809.320.106-878 0 Q . o o a 
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Segundo Secretario o 

Antônio Vicente de Freitas 

“913.675.306-87 

Primeiro Tesoureiro d N 

loão Paulo Felipe 

CPF: 056,037,076-82 

'Segundo Tesoureiro 

Diego de Souza Carrara ES 
CPF: 074.714.526-63 sa ç 

CONSELHO FISCAL 

Geraldo de Souza Breguez 

CPF: 408.381.456-04 

Nelson Alexandrino 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL õ & 
' :. : : o 

EGISTRO DE TÍTULOS E DOCÚMENTOS E CIVIL DAS PESSOSS º RD 4€ s 
CNPJ: 05,513.705/0001-26 õ ” 

ua Manoel da Costa Athayde, nº 91 - Centro - Mariana-MG - CEP: 35170 SS 
Tel: (31)3557-2186 . 

2 ,—,-/ÉI BRENO BARBOSA BORGES - OFICIAL DE REGISTRO 

Certidão Negativa de Alterações Posteriores 

Cenifico finalmente que não foi encontrado nenhum outro documento registrado, averbado e/ou arquivado =té = 
data, que altere os registros mencionados nesta certidão. Dou fé. Mariana/MG, aos vinte é oito dias do mês de m 
ang-de dois mil e dezessete. 28/03/2017.' 

o sS a AN a 

, 

EM BRANCO 

O referido é verdade u fé. Manana, 

Oficial ARTORIO BARBOSA 
Emo = R$ 16,07 TFJ = R$ 6,02 Rec = R$ 0,96 Desp = R$ 0,00 Total = R$ 23,05 

Puder Judiciário - TIMG - Cutregeduria-Geral de Justiça 

1º Oficis CARTÓRIO BARBOSA 

MMiartaas, AA 

Selo Número: ALI35249 
Código: 3017.9121.7319,4147 À 

Tots! de atos. 1 / Emol: 1703 TFI. 602 Total: 23.05 
Consulte a validade deste Selo no uite: htipalitaelostjimo jus b 



KEGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Manoel da Cpstç-Athzydel nº 91 - Centro - Mariana-MG 

' Breno Barbosa Borges-Oficial de Registro 

Livro A 

timida a- foma de Wlw =e ftes nàs lucrativos, com ma adeinistraciva & finzeso na, regentdo-se pelo preseste Estatuto e pela legçisiação que Lee Eor asiicive:. 

Estado de Minas Gérsia, ona Raa Alfceco 2 NE STAA il - Cestro, cCEP: 335.420-000, podendo parziíicicer & ESEEIOS n s reslizea fora de sua base crerritorial, desãs T confocae | <; finasiiídade estatutária, 

Art.3º - A ASSEMMAR & Entidade actôcoma, indepenter:r - FOsinistração Pública, de  Partidos Políticos, Cogem [ cana<s Sociais, Reliígiosas e Sindicals. 

Árt.4º - A ASSEMMAR não remunera Conselheiros, Diretores <u AsSociados em razão do exercício de Cargo, nem atribui parcela sev patrimônio ou de Suas rendas, à títuio de inero ou Participação nos rêsultados, os mesmaà terão apenas Seusz gastos em çiol da Associação acobertados pela mesma, ' 

j 

Art.5º - Nenhim Conselheiro, nNiretor ou Associado ds RSTEMMES responde, ainda que subsidiariamente, BPOF Obrigações coNtrPSÍdas em - nomê da Ássociação. 
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Art.2” - À Associação rem sede = fm 12 Cidass -. Mariasa, 
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D Art. 6º - São flas de ASsTMNALS | ! SE | S : N as&essa;,r. -:-.x;.":na.-:_.-" defender' "'. ".u;sn'h:-u.,., uª:i' SS | . u ; Públicos '“I_!nl.,l[)la..& de,. f'miamr. | AN ttt Associados Ativos .e Inativos, e stus depanfêntas, ºªºª“'ª'”=J ' 
Bi e RSA E em _:C;;,_É;';-ce e aos Poderes -.xn:.:- ivo, Leg:siativo e didieiátio, 

I ItLIATES DC aasessotfios piridi-a esóec: FrTaga;ç õ | DT coláboórar com &'n._":;:':;;:.', nO Eentiído ds 
Í | Sas reléáções entre Puálionatioa, Semwilicres « ' Pública:; : S 1 ; : 

' REE 
- | 311 —<grester -judgldn natureza cdoaza Seica e médica; - e o | - . 1V = Progorcíonar cu:sas de fapasitação; 

l | E M | - S"scanuç&o o ;::&u [ 'ªga“.,.oes de !.:abeíf::z; | 
VE — AtÉATr juanto és negociações Selarisis dos servidores: 
VLI - promover relações de TonTivérci=z ertre o5 Assaciados 

' ;u.e: faml1as. 

Art.7º - Fara Fealiração das finalidades previstas no arexgs .nn:erior a asssuumn;paezà desenvolver às Seguintes arividades- 
E — peticienar junto à àAdministração Pública na úsfois IDGIVIÁUAIl S0 coletiva de saus Associados; 

. À | IT — representar Judicialmente seus AÀs Ssociados prepoóndo acús: ” AE_»-" colerivas ou íindividuals; 
Ê 

E y : ITE - firmar convênios da TONpersção cCom . ancidade- ', 1 FA k 
4? | ; F ASSOCiIALivas, féderais, estadaais e municipais; 

R3 s “ a 
, DM A IV < firmar convênies e/ou contratos com pessoas fisi Cas na 2 / e / É ' E juridicas' Paka realização de Atividades de âssistência social, de ºhkh 

y ' | sêáúde, ãh.;alku:a, de educação, de ESportes, jucvídica, artisties " | i ' recrestiva, em fávor des ASSOCIADOS & Seus dependantaa; : d A V - firmar convênios com empresas técnica fihanceira àu | ' " bancaria para Conteder empréstimos aos Assóciados; 
Ú " : Vi - promover, pratbicar e dix igir, em carêter dmadorigz : a Ã ; 

4 

; 
atividades espottivas, 
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Breno Barbosa Bnrg:s-Ofc:al de Rêglstm S -s'*""- 
' <c É 

[S V ” 
VEILE S OCSSIAITIESE Gi a'-á_ªuug:;êlu SE q.z.mu.y; dHq']R'ld"Ú(ª,q* en e Ú j'*“.' ; | À 7 

Vragar n:cr_:sáua, éum prª'v&fvío jaúto d :.z.uétm_m c-——'&t.sr MAR: , N ú & í .«'l'i | F a 
i '.': .. .- n - usar os bFns e aewaçua dàxhbSBMMAH., i R & i X Y e f ' D s ãº ; s Y s ' ã S ". ú 1 

3 ' | . v ANA SN V l : : Art.16 - E'ºrdaaraa ps d:,rmwe, r::c.'v.-—r_ea mâ-s'-âg ;star-,;ªr.*l.a om ' 
Associados * E aT ivns ee p'“dr «àaªqw uãf:L'vc.n Sâ:—x.z;?:f:.fâfeªtâlff_ªfk.ªll';.l.f. Ã . 

: .l_ªmut:',:.pà i tedo: & “—:ar. 1.—_-7«4. " . Qios ú .L:-a.':;..a.*-“- Lg'h:' ._“:V í ” | [ ' ” t . S .."W" * M. 

E Ê "CI 3 a “ al '“ " .ILI EA “ f;"—,:*' v » " À : ,Í"J " : ' . — AREL, 27 "Sãc x&aveceó çlês Associatios “"qe xâ;:çi_zãgã" c:—o?r"'. aselo o A J , raapecmuaa f—accgdªria? ta D ” S x eem al aA ú 
: Pc':cum;).amª_*c.;a1: às revnzões, assembleias e õ & ato : | W i : “ 'PÉ?_..IZQÉÚOJ pila ASSEMMAR e, sendo membro da Diretoria e'f'-"Jns—ªL: hov v o 

sE àrtunpar das reunsões destes órgãos; É W ' Ú 
7 PáGAF pontualmente àas contribuições é taxas fixadas, posº e : & ' 

aLc; da Diretoria e uaprovadas pela Assemblaia Geral; ANA ; 
1) - sujettar-ge às decisões da ASSEMMAR; S s . í | | i mm - dªs;ªªpªnhat ? Ccargo para o quáal f£foi ealaito pela : 8 S EE : ; : < Assembleiá Geral e nó qual cenha sido empossado,; x e ; ' ' ' . V - desempenhar as funções Parãa as quais foi desijgnada cel. : | ” i 3 ,  Diretoria: ; N. ES NNA F H i . & ' QE v ” prestigiar à hasceiação por todos 65 Metcs ao = | J S Ú alcancé. a Bropagar & espirito associativo entre sevs Colesas « i * 

rompanheiros de Erabaiho; 
" , x . Ú S VIL - comparecer às sessões civicas voMemoraLivas das dáatlas - 

h o | testas nacionais realizadas na sede social da Associacão ou =m : | ouLro lugar previamente escolhado; 
: 

VIII - não tomar deiiberações que inreressem à clisco 
FEepresentada sem prévio pronusiciamento da AssSoOCIação: 

IX - defender à unidade indissolúvel dos Funcionaácios & 
* 'Servidores, por todoós os meios ão seu aicançe; 

& E; X - cunprir e fazer cueprir o presente Estaátuto. PE o y 



ªeç-.u':r.'!s h,_páceses' Fé .º' ' . 

KEUISI KRO CIVIL DE PESSOAS JLRIDICÁS 
Rua Manoel da Costa ôtha) de, n *9r- Centru - Mariana-MG 

Qreno Barbosa Burggs-OEual de Registro 

S sãº v f 
n'sujgítcs S .-isl.-,.— Penas cde 

5 

1 AICIIBOOS! 0S 0 Assqes a-?os' ástão 

edvertência, suespensão e 

l' ' ' V TIavidade da iz|sfríação cemetida. « vh A e : : 
Parágrafo Único - Os XssoesÊ dos '".&Qimplzu_eb r.t: cqu_,;d:-v &s Ii_— 

pagamênto secrão excluidós na “forma' do -u,'..lqd 21 InctÉo TEE, desce 
F . s [ N EsTatuto. * .. : E UM ú 

4 + * é z A . - ú Ã 1 a 
Art.19 - ã peru de éLÍVEL..i:::f'...u seca upLíl.' datão A—aam m.ia ds 

& 

T - infráção de norms EETatuzeria, regulamanto ou r—'aàâ*áahg':.;ão. 
1 .': 3 

se ºu;ta p::na não constar neste Estatotro; 8 ão o 
LL - prática de ateo censoráve! ou falta de lealdade 

.asm = de decoro com classes dos funcionários e .u-;:u;c.ur 
ºub;toca MHontcicaia; 

E - desacatar ou ofender Resoriado & Funelenários 
verdelsente o0o por eêescrito, Ppor EOTCivoOS pessoais ou socisic, 

Art.20 - A pens de fSuspensão, de 30 a S0 dias, serx ADa sê 
êc Associaedo que: 

— descusprir ou desacatar Geliberação da Assemblaia Geral, 
de Diretoria e ds Conselho FPiscal oe desrespeítar os5 «eu: 
:ntegrartes;, .no exercício de suas ftunções:; 

il - rescindir em falta na qual )á tenha sido advertids 

Art.21 - À pena de exclusão será aplicada ào Asseciado tue : 
1 - rescihdir em falta pela qual haja s:dô suspenso; 
21l - tiver má conduta social, espírito de discérdia su Ê 

, 9COMeter sto contra o Património moral ceu material ta Associação, 
constituindo-se em elemento nocivo À entidade; : 

ITII = deixár de Pagar por crês meses de mensal idades .-É'm .mnLda, Sencro do ctespactivo exercício social, após o decurso de' prqào da trinta dias do aviso de cobrança de débito; j 

to u 

exclusão dao" *'uar:ro Esciad, r:p'h'f-:)riné B 



"debitos em atraso. 

MLUIS1AU LIVIL DE PESSOAS JU RÍDÍCÃS 
Rua Manoel da Custa Ajhavde. nº 91 - Centro - Mariana-MG 

* 

Breno Barbosa Borges-Oficial de Registro v 

” 
í;bio de'Mariaha/MG - ASSEMMAR * 

e -..aarof:.r ar-Eê de; ql.âr"']. e.fa"rl-qhs--'ro, valpu 
pe:hem..e-a"es â àssmaçáº P oou lq;:g neçeganl sal;_— 'qukatºcia ” & 

s 1 % ' “ 
responsabilidade dá ernktidade; a : NNT . ú 
UTS v 2 Teliairee a ?re::à' r;m*tas de dmheuo da Aººe;m*m rgun 

the r.=nna -:mo confudr: Dara c.mprx::e'tzo de mxssãr—»s ÚU .-._..:pã;.,-“-qc:u. 
sa 4 ... ' i T ee E 

t É ªor condenado as pProcesso crimxna.â—.'ir : 
transitado ' -wlgido que a.—.p*zq-.e e:: c_ggm:fs E : 
pabtica; — ? mSS to , s 
UE = prosbuacoda sl quet fonaa a”desc:xed-*a da Ássqv:i"uçã.-r,r ' 
sic de sSeus órgãos dirécivos; 

» VITES = abredir flsicamente Associados” Ou, Ffuncionários de 

: F 
NAre.22 - As penas de advertência, MSpehsão e evcl:._.m soràu " 

.nghcadas pe!= Diretsris, apás instrução processada por ,.44-.5(—:; u 
tõor comissSão aomeada pelo Presidente, Gepois de assegourado & direico de defese, &&m Pprezo de 15 iquíúre) dias contados 1 
ciência pessoal &o Associado o por via postai Com AR (Aviss de 

Parágrafo Único - Da decisão da BITELONIA, relativamente & 
pena de e::!.nsin, caberá recurso à Asscmbleia Geral, no BLraLu o 
15 (quinte] dias, contados da intimação pessoa! do Assoólado, o. 
pus vie postal cos AB fAviso de Recebimento). 

Art.23' - O0s Associados que tenham sido pengdo c 
edverténcia-, suspensão é exclusão poderão ser rêabiiizados 
mECIANIAO pProcesso de revisão conduzido pela Direrogria & Aprovad PEela Assembleia Geral. ' 

Parágrafo Únice - No cáso de penalidade por talta o À Psganento; o Associade excluído e reabilitado devera liquidar em 



EVIADV LIVIL DE FESSUAS JURIDICAS 
Rua Manoel da Costa Athayªe. nº 91 - Centro - Mariana-MG 

? ? 

Breno Barbosa Borges-Oficial de Registro 
' . h - 

CAPITULO . ' : : 
ds xÃ á Ú e S " R DA ASSEMBLÉXIA GERAL — < : 

ã Xx ” , tt a % » h é - o ta " . ; 4 
EM u E : * . i É ” . V 

* - 

[) ' t ds * % 4 À 

; P o N AIt.24 -. 8,aa: »umbl,a 4 gera: É cofstitelda péla Vyeu o . EE o ' .” '.'u" “ N 1 & 1 : AxsesSTIAÃdos Eferivos à mª , Funsadores, UULtes. com. -"car—: -')I rtz*e' da s s ES v À NE í . q Assotiação & no Jozoií dos, / dieetios 
* 

" Ssociais, t' ndc- Qquêe RM k En " % del:1terações serão soebetanas. o .. u ; “ 

Art.25 - À D.asamhlç,;,u Gr«ra_ .. tnrmod rauthi 
L Até S :.iaa 31 õe rrar« ) ê caNa a:—a., 

a a c 

qm discutas e vôlus 
º reia Lm:_-, f uã—l,âflçíl É as clªmôaâ?.:aúuv 

& Ú é v 
e CoritasçsçaÃdo Ducetoria 

% " EXxecutriva Çer.er(..r.t:,s o exercicis anterior; — &É A a h t 

I1lo>- Nos &D iGessenta) dias fue antoceadem j Lf_«r'mlrª do 
v S 

b peura nova eleição dos nemnbros rla Diretoria E.YE"')ll"].'.a'r! â_.!;f«'ª-' 
& Noise 1366 Fiscal; 

3 
EE NO primeito dia útil do nêr dae Janeiró de cadá -:gLi:IZ, > 

émtià para dar posse 4608 novos membros da | 
' " Conselho Fiscél, 

Diretória Executiva - 

x'-u 

Art.26 - A Assemblela Geral Extraordinária será convocada À “ à pelo Presidente da Diretovrtia EXxecuTiva nDor deliberação FIÓDPIIAO, : 
sendo ouvido, facultativamente, á Eonseiho FTISCAal o 
reduerimenta dos Associados Efetivos e ou Fundadores em numers 
igual ouv Superior 5 um Guinto, quirtes com as obrigações sociais 
artravés de justificação dos motivos dae convocaçõão: 

1 - Quándo,sée tratar de assunto de interesse da Assóciacao, 
tevidemente. justiíficado; 

1T — Pàára apreciação de rêécurso interpósto CINtra à qaecix 1EA 
de exclusão de Ássociado. 

Parágrafo PFrimeiro - o regcecimaento dosx Basociarios Dara 
Assemblieis Geral Extrac rdinátTia sera protocolade nA 
âssoctação E defe r1ido pelo présidente da DEFBLOL sãs 

de que cCumpridos os5 TEqUISITOS estaty tários; 



KEUISIKO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Manoel da Costa Atha)de, nº 91 - Centro - Mariana-MG 

“ Breno Barbosa Borges—Ol'lcmI de Registro U : “ 
Lwro “À 

S q.Mummpm dke*Mar;.'-ha/M_G As&SEMMAR : 
' ' s " . 

Parágrafo Segundo - Co _-'.".-.—_::e c:e-«:rlrn&n..c ss oe“'di .ÉÉ-:ÓEVÇF& 
TORStar o draá de _ealx_a,,aa da As&ª.ab-a;ês. qga nãu -yn"in:" 
de 29 tvintel diz da cdats do dç_—.paa,ro -i;»u—»uamxa, É “ Á 

Pax;g:afn Ter:cnuo .- ha«z sepdo pªenun*dma cus_f ' 
: «:k:a:uer:.-:—-:. ª: palido será 'ndl.'ª'ªê't ª*o atra-.vés de ac É ,gmt,.mr—, 'ª"—'. 

UE Será comenícedo ao Agsociado que encdbecat e Pedldo. À EMN 

ES 

Paragrafo Qunx!:.o — ::.e..m px.d;.d... açcx— a sua, reguãun.a au, 
. 

k p' pDoderá ser senov:zda mu únIea vez, no” prazó .Lmprmr.bqavªi de a0 
ferirta) dia, s conut do u'uefe"ª_nen:.o am e f ,'-"" : ã b . ' o - " tt . 

q” D 
? * & 2 FÃ. t E ú V Art.27 - De»e'ºa c:uuç:—aºf.—x.er v :ª.s';awle E _«—r-:l i:.xL*nmdzru;m 

o Press, NA :L-x U.lre*o_-a E.ver'u..í'.'a, uu.ar'áa .çx elê m :eq*wrern-. 
ta zam:'a 06E que a reguereram, quando [orem oê Ad:;u._iauhq soe peqa dê vulx::ade da Assembleia Garal. E o AsTo A õ 

. v À 
ç. 

'3' a Art.268 - A Assembleia GCarail Extraordinária so podara Lratãar -:ias BSSuntos para o5 quais for convocada. A 

Art.zg - Kessalvada convocação para ss elejrnões a cireroria EBxecutiva & do —Conselho Fiscal, a CONVOCAÇÃO qqo4 & Assemblaia Geral far-se-À por edital afixado na sece é pub.icade em jornal. local, POT Uma Vez, permitido o Eencaminhamento pe:s correio aos ÁAssociados, com antecedência minima de pito diêas. 

Art.30 - à assembleia Geral será inmstalada filo Bresidonre sd. Associação ou, na Sua falta ou impedimento, pe:o sem Suobsticur. b legal, em primira Convocaçõão, «com & Présença da mátocia S tpl es dos Associrâdos ; em segunda convocação, meia fhora depois, om qualquer número e àas deliberações serão tomadas por maioris e votos dos Asscociados Pprasentes, 
| Parágrafo Primeiro - Para a Assembioia Goral Ordinária, presidente da ASSEMMAR, apéós expért &s mótivos da CONVEOCA* solicitadçáã Sos Presentes à esvolha de um Associ:ado para pTes Q7 trabaihos da mesa; AssOCIAdo escolhioo eótividara , s tb “ Associado presento PAra akuvar como secretàário TUANdo se rrâtasége o 

e E 1 
, 

Ê 



í | BEGIDIKU CIVIL'DE PESSOAS JURIDICAS 
Rua Mannel da Castu_Athayde nº 91- Çep:ru Mbrlana MG 

R 'Brenu Barbosa Borgçs—Of'ualde Reglstro * KE j 

“ prestaçãe de. Lquarrm'l 'xukros VIPArA, A tuUARAM (Al o a ” & º 
s s 

ê : 
escrucinadores, .. ...andó f-ªkfmcm rin ale»g«.wsm a Daretoria txesutioas! " ; 

: h & E' , ” [ .xx ."— ; -' Y : ss . 

e Conse:bhc ?J.a::ªl." P t | x i 
D 

L 

& 
X a - ANT gq'z'aff Seguhao - XÉam & Aawnblma Geth) Exc ª-.x--_-.'_r:ir»'_'-'_, Fs F v préêsiciente da SEMM..E-.R çpós ªx;:nr:»o-— wwr-m«rm sa TONVITAÇÃOS, o o solicitara dos presen“&a E e.-:col.qa cm Sim Í:_.'akfhc.l.fl.íf DTeSENLE in í 

% ; arudr :*om secrw*arío, s -.«' é . ê ' S 
s iE tt F : F) D 

E'eu:ug:::.:ó Tçma:..to —«'.aru a.:.ªdw_l.s.barar*bsa Deferegtes a 
e:h:..tx,ta..lr'c, dn$ n:íma.níaç.tãdom—s, sàrâo -englda... 1A apróvação sa 
malor:,a. S ímplus, sob sej&, SÓ% (t;inque.nta gsr cento) CÍC..'I Ass 
prr.ªwnt'na 'mq;a m; o e W " ' F U S 

e S 
R'A:àgrafo .]Qàuto[“ - Os Lrabalhos da Assembieza Lorl, será, 

ds * : ". 

Y 
rng;%t rqu"t'w am atas redicidas poór um secretácio & assinadae ces " & o presnjén'w da ASSembleia. 

3 , E 
,. * 

1Árt.31 = Compete Privativamente à Acsembleia Garai: 
º %" É » Eleger a Diretoria Executiva & o Conselho Fiscal 

i! - Deliíberar sobra o& atas da Direcoria Execuciva & du s Al Censelho Fyscdas 

E 
% 

1E >- discurir e votar & relatório, o tGalaánçgo é às 
d gescão da tiretozia Executiva; 

IV - Decidir, W em gráau de recurso, & UNPLGOAÇÕO e " ES | 
SE : ' c:andidat;um: 

í : ' Ú t G F Apréciar cecurso de decisão da Diretoria Executive que e s * ' 
: f º , A0ltose d Pena de exclusão de Associado e aprovar à cevisõo de | 
. "“ *  penalidade; 

NN ) el VI - Alterar & Estatuto; 
: . .F. ' VIE & Ãutor.ízar o presidente à renunciar dirceitos, disúor e. ' * " BRSFGE S patrimônic social; ' 

VT - Deliberur sobre a dissolução da ASSEMMAR, 
, 1K Destituir os Administcadores, Glservado ab;igatori.mep-,_, | : á a “ .& ôxireiro de defesa; 

o , SN X - Preencher o5 cargos de Drifétor E de Conselheiro no —:a.f:;a"ª. '.'-' Qfg Vá(.rlr'i."lá na Diretoria Executiva & io Conselho Fiseal,; 
Conceder citulos de Associados Beneémérito, " S 



NEAA NU L1 Y ' VE rr..abUAb JURIDI(.AS — : 
Rua Mariael da Costa.*Athayáe nº t- Ceptro Marluna MG * .- 

Breno Barboaa Borges Ol'iclal de Reglstro a” 
U E : $ e 

' h 2 .. e E - o .5'1'* 4 x Parágrafo Unico -x'.'!ã;-. Us . 2 
> Assembiess &oral Ext taordl,. tA Pp&;mªer:._ de (',1&';3,'«-&.«:1 Çl.*.*—ªl::l'.'_:“i:'- in U á o & 

| : as selibhera;: —oeq-apênaº e res sr_-f_:; de* :ª.ig_—.z' E Y ( SEA AA ':_-r;: "  vote d 2/9 ídois tev.,.os) dos »«ft..ª.sªàumªi;ªclcgzx pres sentes. Çç NNT * Y o "“'- ' ãà' "-'( Pi QE .._, s i | .'-'J' P :L.' ” * À | , * : u 

Art. 32 = -ÃSJ votaçãaa -'bs«:r,gm'- DX'D-..ESSâd.dS Bor *esqeiltinso ' 
se'c're_tg:." p—.,lciªr'dc? à A guembleia . wsral ' .mctnr q_x.a nss p.s-sa:i*':-:iR E ' 
cada e Sin sutita lçmma te votdcã o s p S : Pâraqrafo Unlcà“ | «._;"'LI 5 sãs _-,—ª.':cr.u e fdes o A 

o io u m';ieér' "É&Z, rào SLT“ÍdD peh'n'lr bto rpc;r Drocuração, 
. FEm n AÍ " qu F 

Art, aax_ Naà elalçães,' os VYotos serão amediázs 
dnqm quú onr,ºefrraáa a Ccotação & o resuitado pr-:" Prês 

Rª»sem);;"eia Éeral 
h S 

d” º h l?a.ragrafo Primeiro + Será considerada maeito 1 0 FE ' ' ; 
J | : »úmw À MaAlGUIA dos votos dús Assoc,áebos presentos; ' ÇE 
a - '  Parágrafo Segundo - Verificando-se SIPpate, ssc cuns leraç. u : Ã 

; : L : _'k. a Gleita 2 chapa que cóntiver o Asscociáte dá Admissão maie sersaos ' " 
: se está se deu no mesmo dia, prevalesera 6 mais idoóso. ' ; | ó S 

v 

Art.34 - Enquanto não se verificar à DOSSAN des e:sesroe su ' : 
Conselheiros e Diretores continuvarão n exercicio cleno e ne s | ) ” 2 " Y ) Carqgos, | ' 

; “ lan CAPITULO VT UN SNN : =- m SEÇÃO 1 PA E A 
DA ADMINISTRAÇÃO Í "s sÃ 

aArtIã5 — Admmnistração da ASSEMMAR : aerà exereida qej; 
$ Y Difetouria Execulivá e pelo cnselho Fiscel, IFESQUaAraedk 

COMPpELOrntia dé -ada um dossós 3SE43ÃOS, 

P º 11de26 



AEVIDINKU CIVILUDE PF.bbOAS JURIDICAS 
Ruu Manoel dn Costa —Athayde,n 91- Centro - Marlana-MG 

* & ã?.reno Barbom Burges—ºficmldekêglstm" 

szroxA 

Parágrafo Único - 
: tÃs 

, e - Er:wv S151ERMA de chapa caroleza, caráo mandazé de' 4 :qúat:::& —;W__ 
: ; i ' 
permizida reeleição pare D mesme FArgJO em mandeto sucx 
substquente, 

A.rt.37 Tabe &à citT=MDIA 2ATTATA VA ê BSB NA E ds "n 

SSEMMAR & a Geciêtão LEeSpELtO dos 

Submetados . peio pres, dente, ficande — anvéstidca dos potiuoos 
necsssansõos à consecução dos Objelzivos socreis, 

; 

Art.38 - às decisões de Diretoria Zxecuciva 
Eaáiorª_á ds votos dos Direcoras presento, cabende ac pProes, ee 

sempnte. 

e Parágrafo . Único “ FS DIROLGEIA EPA Pa 
& ordinariamente com à presença minima da metade do ESTS Merço s, 

POFr convacação do Presidente da AGSEMMAR, 

Art, 39 - Compete à Diretoria Execuliva: 
Á T = Elabarar Regimentos Internos é Regulamerros; Y 

li - Cunprie e fazer Cumprir o SEscacuto, REQIMANtOS Tntligfoos, '*-"5 4 | * Pequ'/amentos, bem como àas Geliberações sda Ansembleie Gétal c : ; ' Conselhe Fiscal; 
FS Ao! 11l — Propor o valocr das contribuições dos Associsdos fuira ' . APTOVAÇãO da Assembleia Geral, estabelecendo PrYAzO Dara pagamento. : 1 E mlta ou acréscimos para o recebimento fora do prazo; 

w 1V = Observar rFigorosamente em suas destinações, à 
dos recursos econômicos; 

i 
6 Aadministração sa ASSMMER; | " ” ' $ 

Pde26 



á * REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS. 
Rua Manoel da Costafyhayde, nº9a- Centro M'a rmna-M'G + 

ó B(eno Barbosa Borges—()!'c:al de Reglstro 
" -a 

Vi — ESrepor a Astbembleiss Toral, à aquistoTÃO, s E " E ) 

oneração de tens imóçeis;s, : ' | 
E s = 

á EP ACEA. 
" 

$ EX s auS Busyitádos AR SSBSLUCAS =Sistaãs fl 

EStaDuaLo: | 

X - Receber ;3 a-;':"ú-:ªlní—;:.: sã ,—-—.RvTI“LE:Jn_'-Év.-lr:, a8 p 

administz rativos é às repm—:scnt_drõus al..r:úal.n*driu:. á 

NE Manr.e; ; A*'ãt»t.iaàdh , mt-.;madqs,., Gãs 
...“i“n.âCLãf.J.Vâã. S s s E e & o F 

KIT s _,ubmetnr &o conselho Fiscal, até dejembro de ta 
a.'#mpu;_sâa a—a:à:e:menwr).d paráa o áAúo segulfhce, esl:':m'anris' a : 

FTizekoe asfieepesa; o ; i 
| l :4_ 1 * Elviar ao Conselho Fisctal, at-ê 3 diá 15 ' d 

: *'.n'—.êe:v,.h's.agui.nts o balancete fainanceiro do mês tindo, ” 
o 

E ' ' 

Art.40 - Compete ao Presidente: | . S d | 
1 - Éfónvcçar as reuniõos da ECirectoria Exeevtiva & ae 2 ," % nó ' E 

x Assemble1ias GCerais, órdinária oOu extrancodinariamente nos ceggsos | 
daeste Estacuto; 

á 
& [i = Representar à ASSEMMAR vm julZO u feca t | " 
e 1esialménte perante a Atimznistração Pública, 0odende LEeNUNE LA s : . . 

|L úIré:táas e dispof do patrimônio social cu OoOneca-lo com avtrorizaçó. o ESA s da Assombleia Géral; 
i 

& ZIL - Manifestar-se em nome do ASSEMMAR, salvo na hipótese do " À x 
- deliberação de competência do Conselho Fiscal e da Assemble:: 

Geral; 

IV Autorizar a divulgação de trabalhos seb Datrocinço 
j respanaabiltdada da ASSEMMAR; 

í | V - Assinar ou rubricar actas, numerar & rubricar joves, - ' À 
" resolver àas questões.de expedieênte & destgnár à ordem do dia Juss S e ; v Y 

* JÀ Feuntões: 
ES a TE 

E a . ” Vi - Propor à Assembleis Geral & destituicão dos Ã o h | D;retoria Exgeutiva e do Conssalho fiseslt; WE o o g ; ão 

& 

X 

.«“ 

» 

s 

o 

3 

” 



NEBVITIADUV LIVIL UE Fl&ªbUAb JURIDÍCAS 
Rua Mauoel da Costg Athayde.n 2- Centru Manana—M(; 

Breno Burbosa Burgas—Ofc:al de Reglstra 

dores M 

ú á 
1m E x o X 

ds EE L a À 

que 

Dicet 7 

di 

N > Apresentar À Aésembleis esal) agulim oe a 
ceeral, relartrerio .:1:" n'*:u« LÍ: u E l!, studo EEA 4 ' 

VONLAS MelatIVoS É& gvq'ág aqTl" Hlsdlle. i 

PE uuãw.—;r.- Cªel?f]àt.l""=p:l'ô = & 
CÓT'.S*'L«..I.J.I -:-nm qq&e:—; ÇMP-JL& tas tu pu'man-ªhtes te : : 

XIL - ªv'istar contas, antorizar ul«aâpbsgs* Wal re..ipr 
paq.auàntoa m assinar com o l1/tesoureiro as t,eãpc:c.t..tva.ª-s. ;—nrdf:gâ 210 
chequt:.—z. 

i | | ' 
; : Kin - Nomesr Diteroles + Asscssoces, Para o exereioçs e 
!gaªr'u..:ú«a.&. essemficas port ele defiíipídas &« BGX ViA ÓNA a | 

ksz.c-_v.n_<J.a|c'.v5:$.a. 
b o 

ACrt.4l - Compete ao Vice-Presidonte; 
k.". 

ds àub&titulr D Pregidente em suas faltas & limpedaimentos « Í 
Sucedê-lo. ná vacância; 

ÍÃ 
1T - Conrdenar setores Ç atividades que lhe torsm atríbucdo. , 

pelco Presidente; 

TIT - Agcresenctar relatório e auas ALLINVISANDOS — cquetces 
"solicitado pels Presidente, 

Art.42 - Compete as 1º 

IT — 

secretário: 

Secretariar as creuniões da D:u.::ªºmrã.a e reatgilr as aras 
taspectivas que aássinaràá eem o Fresidenté; 

11 - Bririgitr o Expediente; 

173 - Manter atualizando º quadro dôs associaádoa; 
ter sob sua quarda o arauzvo soctal; 

V - Veardenar e executa" satcividades torem atriE que lho ( ” w Ppela Prosiâenre 

õ 
á 

É 
4 

6 

—
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PEVIDIAU LIVIL UE FESSUAS J URIDICAS 
Run Mnnne] da Costaªâthayde,n 9- Ceqtrn Marmna_—MG 

" Brcnu Bnrbosu Burges Ol'cml de Rggrstru 
L 

b A 

“ 

cortente jó a l;_LtuJ(Q.a, peftª—naºnus— ou Veue vªn-m.,r- " 
ãSSE:-f.»;A%: o e” 

5 
j u 

EXSCUETCA: 

a p TIIT — Promoóver a escrituração das receitas e gcesps 
“ áfetuar ós páqgameantos autorizadóos nvelo Pr_eswanke: 

s IV = Apr&à&ntâz documentação circunStanNciada ds 

enuais de sa gestân; 

ty - Heceber doações e quantktas clovinies à ASEENMNAIR; 

(T Constrolat às receirtas e Gespeszas, Bem comy asnfíitic: s b 
º -) Qiãi.icuç'ões Financeiras em bancos auterizados paola ' Dagel c i t 

Vi - Prescar ào Presicdente, 46 Censeclho Fiuscal & d Assómr 

úeral todos os informes de ordem financeira que lha 1= 

i Solicitados; 

S VIÊ - AdSinar com o VPresidente ordens ou chegues » 

= ma | " | 

VE 1E Mrvs#hta(— i Lcla*orla de;. suas à'..-'."u"-'.iddbb % v;.ar':ni;.&c' ..A. 

.— f o 8 d . s í * 
e.al:.:..),tadª :mlo p*e_»l.dente. o a & k o 

“x'ª " o ; VA | S e em . A ' õ * i. ' ” : SA 
ó N F ..— ãã V si ç % E À AA é Q AEtIABOS 'ª.*mpgçr__i' a..ny? lãt.t'! oL ºl 'It $ , d | " 

ú t , ú . í E SuUbaTeaçe ta , N veta, ee RT SEA an RSA AAA É 6 u 

imped:imentes; F a” 4 q a | 
* -'.'- ” x 2.8 & e v " 

tf - Auxaliár osg'tembros d& Cicecoriabem aerass & ” 
t V v te " e t " & q 

". ' ; " S ; º 
2Art.4d - Qompex.,e ao E t_aso.xrezm. v : | S 

% Arrbcaç!ç sab su res;:om.abluclç—:te, or v ,LL,J- j É ã 

PAgamento daa. despasas sociais, bem comó à Mavitentscão de vainre 

& ereêeditos; 

Vilt - Proeparar é apresentar Galacoetos, táalinco 
prestacdo anuaál de contas nos prazos estabelécidos necte Estari 

IX - Apresentar relatêrio de cuas” atividades 
selicitado pelo presidente, 

Art.45 - ho 2º ceseureiro comperte: 
is T - Substituir 6 1º tesonréiro em 

%º spedusentos; 

UilLa . 

tAN 

vA 
o 

.AV 

F 

e 
; 

: 
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t ; * REGISTRO CIVIL.DE PESSQAS JURIB[CAS 
' Rua Manoel da CostaAthayde,n 91- Cautrn M'àrlana-MG 

( PE = s .Brenu Barbosa Borges-Oficml de Rcgistrq. A 

' Llvro A 

s 

D u"«"'- Ú e 

e ee Al . , - - " 
J 1 .iil'l b fm d 52 SEÇÃO IIT | ' ENENA u F PEA 

e SSc DOS DEPARTAMENTOS 

Art 46 - Os ENDaTtrtamentes sàs coegsbar asue/ ta f LRRAA 

FESSULIVA, UVIGGULlAHS GurpPamante ao EPvasidentk ET E . 

GE SEIVES E Cseila TEA 005 Adstorialco, f : 

* AteaT o Os DIFETOXEA du--'íi-':IJ-.ãl"L-ªm'íf“»—ª»ºª.. Serão somensos prçoo 
j Presidente, s»o.m mandano .E.s:-:ã, & aproesentação celatórios de su 

'FT*V?.d'ldEb pur souuta são do Pr ento 

" o Parªgtaio Primeiro - Os departamentos serão ú 

indicados pelos respectivos difecores 

: píí'esi,çleax*.er " RK 
E Parágrafo . Segundo - Asr atribuições — comeridas — dhes : ' [ ' ' 

o é á 

" x 

" Ãs à l x ' | Departamentos serão cegulamentas pela Nirvtloria Executiva, : S | : 

SA SEÇÃO IV e M 
DO CONSELHO FISCAL EE 

, k'“ 

Art.48 - A ASSEMMAR terá um Conselho Fiscal compoaro dh s í i 
iTrés! membros citulares e 03 tlrês) membreos Guplentegs, Giudlos s $ 
ne:a AsAOMbleta veral, naãa forme deste BEstatuto, limitandessm ) nu- N | 3 
competência à fiscalização da gesrão financeira. o e 

Farágrafo Primeiro - OS mombros do Conseitio Fiscal, eleiios 
peio sistema de chapa completa, terão mandato de 4 (quatro) 2 LETUE a MS EMN 
permitida reeléição para o mésmo vargo em mandate Subsequantr, d 

Parágrafo Segundo - Kntre os mêmbros Eitulaces do Conseigos s E 
Fiscal, serà escclhido 0i (um) Presidente, DL ium) Viet-Presidesro 
& 01 lum) Secretáric. 

; h | T : Parágrafo Terceixo - ( conselho Figeal teuniressie . o 08 o o 
V” e “ Y ordinsriemente wMS Vezr por mês e Sxtraordinariamente, emandeo a 

k ” recessário, 
ú aa E e , 

- 

h a 

ÁA aa E : Ú & 

- [ J * s 
E 

À a L o A ? | : . 
< 

P 4 < om r 
EE D 

A = : E 

F = pFl a ] ] &" L | ' 
Á ' 

x | | 
: PE d 
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KEGIDIKU CIVIL'DE l:'l&bSOAS JURIDÍCAS 
Rua M:mue[ da CostarAthayde,n 91- Cel;ltru Mnnana-M(: : 

Breno Barbosa Borgrs—Ot'c:al de Reglstro 

SSDrIê áàs jSespesss sSroaNerIiAS É SNTIaVEN, NATIAS 

iInTELOS fensars e balançô EMVál, é% suas reunii sitioa dsm 

romo Sua respectiva eprovação; ' 

31f — Reunszí-fe cóm à Diretoria 

Art. 50 - Aos suplentes do Cónselho FiScAal comvetso: 

frr substituir em caso de jdemssão ou impecimentos, 

mesbhres ticularez do Conselho Fiscal, semprê chedesensdo & 

mÁBÉTICA; 

1i - Acompanhar à5 ativídaces do Censelho Fiscal 

CAPÍTULO VLI 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art.51 - AS eleições dáa Diretoria Executiva e do Conseli 

FiSCal, Serão convocadas com entecedência minima de 60 (sessest. 

dra5 ds dafa de cerminação do mandais, nediante ndisal ENE Fi 

Ra Séede cA Assocradão é em joarnal lucal. 

Parágrafo Primeiro - A LDiretoria poderá comunicár, gpos 
escrirfo, a04 Asscciados com direito ao vOROS, d realização das 

slaeições, siumltaneamente com a Dublicação do edital. 

Parágrafo Segundo - Somente coderão votar nas cleições pars 

VDirecoria Executiva & Conseiho Fiscal, 03 Associados Fordadores « 

Eferivos &m dia com aàs contribuições sociiis, : 
Parágrafo Tercairo - ÀA eleição dos menbros da Dªi.:..-ª::â:"*;;: & 

-,E'Éef:.tt;và tc d Conselho Fissal, poderá ser reatizada em '“ºqn"ç.'r 

t
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua ;N-Iauoel da Costa Áthaydm nº 91 - Centro - Mariana-MG 

» Breno Barbosa Borges-Oficml de Regastrq 

' Llvro A 

Y : * í E ; aah . : de votação que :';ãx;—;.;,-.íàdêrà“« '(.?).;;r'f!gd.'_'t,'- a i sçiêr.!_“;m ras 1uur11.a*:.u..i;rar=...,-,,' Ú | 

[A LA PSN A : À " | & o : :g o ,_.—';r- . b 

Art.52 ? 1ngeri aos f-ÉqnêláJaFos 

'Exe':n:u','.-.-._. c GQoaselha .].515.—_:5';”.“ r&e:ªc'm ê& ; " 

Sebecetaria* da vçãe ªo'r':* & mnm A ” 

saro &:n«.v':eu EE nr nitao cie: .'D" lsp e ]jln:— 'ª'lâ: . 

cCOonstae à natwca r.ln rch.« s Lª:;dwlsllrib-_ oê : ó ãã 
:lª;ª:.âbº.__ & s l c ,. 1M u : 1 

| .Éa:agra.fa I'r.hnmr.ro _;: veâudl - raãlcà..datprà s:!m.ltuw« enra :,',_-.ªx ú 
Laiferomis Exem.l:u“.'a e pàra Çf“ar-m--'x“*-u Fiscak. E , ES ESA 

Paragrafq seg'unda “ Somente poderão ee _:'-.Ã *..:m.di"c:m'. e 

Ãs —W »radçs h&lnduúºfâb e Efetivos, admicidos no quadro & -—r'm.. e e s 

n-aah ;::- se1º meses e que fªs«.mam U ESASTLIVALTAM ha Mmais dí_ rk: ..k' «m&»ª -. 

no exarc-c o de suas funções profissíonatra é quêe se enfeonr cre -.—_x.w'—" 
d id com o pagamento de suas contributções saciais. ' a 

Ô 
J o o 

ArFt.53 - Nos 02 f(dois) diss seguintes do BAcçerramoentao dias -ª.ª' | 
inscríições o Presidente comwizeartáo áés Asséciados à Belavéo sió | | 

Cândidatus inscritos para à Digeroeoria Executiva é Comecile Fro : N , '.—'— 
h " 

Art,5ã - Ê facultado ao hasociado EAA , G 
-'ur-dmm_agn;adamr;ce. qualquer caniidatura. E 

Parágrafo Primeiro - & Lipuguação devera ser prosocotlades n A aa 
socruataria- da Áa:mr:'-açáa com à antecedêscia miniuma de O5 (esnco q 
diãs das eleições e deciqaida de Fpiêno polc pressidente da Dixe: L 
Executive, UMG Fara intimar: pensoaslvente & LUMESSTADESO, om o 
vinte & quatro) boras. 

| 
Parágrafo Segundo - Da decigão da Presidente rfeberã cecgures s 

Assembieia Gerai Extreordirêri 

Parágrafo Terceiro - ta Assembleia Geral Fxcraerdinpária 
Macécia do pedido de impionação será dectdide por votó da malorias QÀ | 
simples dos Assoclados cresestes, 

& Á Y , 4 
; ix ' Parágrafo Quarto - &s PrYAZOS acima previstos nçn-' so" * 

I._pºfl pinderão nem 3e interromperão nos sábecios, demingos e feriaanth, " 

W. * Ú tu ' _',«': & : 
xTvocacáos, desde oue assam conçe 60 àaa&gi, Obedecenrta u 



REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
à Rua Manoel da Costn Athaydes nº 91 - Centro - Mariana-MG 

* Breno Barbosa Éorges Of'cnl de Reglstro 

% Llvro A x 
:c&gª 

lu' % 

14 ES 
Art.55 - Provido A a Tm s 

canóidarzo de: Conserno n|k.u:1d >,-—_n—--erh ;q'.lr—í-;º" 

gm;_uqrt ª,;.à*u ª;g- 'E!.'E'_ª';.i..A 

Farágrafo Único - Np ' 
- Vt 

do C»:mse-i'l-::— Fiagai ,e dç- Ú =u:::,Luuro lef'aT -da "H r.-'l.a,_ o | : 
K ' & Exececgiva, € PreaLden e, dtcíaram e --ªíª&m; E .['&'B&ÉHUJE.&' à fioTal iz 

desiguate 'm..:a dat.a ";ãec.k A I:Lu)“..uuç_xâo te "IC'V.;'A' _—l—", msi 
z o V S v -;.' ' : Y M Erintas deãs. x & a & : LÇÉ ; ss ; ç j o Ux & , h : X : A q 

: w S ecáeiTurno viro " — & ' é S ES ' ' ; 
DA PERDA DE MANDATO " N u á 

; 
? Y b RE 

ã 1 "” º 1:' AÇES56 - Os membcos da Dirfetoria Execuliva é ds Lonsato . 
: 

perderão seus mandatos por: À V 
E 

i — Grave vidláção deste Estatuto; : ' 
| 7 Malversação ou dilapidação do vatrimônio da Associas an . 
1i - Abandono do cargé nã forma prevista nesteé Esctatote 

1V — Aceitação de Transferôncia que imóorte no afastamenteo civ, i 
X 

axercicio dó cargo; 
À d U 

V - Exoneração eu demissão do sServiço público, | e k * | Parágrafo Primeiro - A verda de mandato sers Geciardda veja " E 
Assembleia Geral, espscialmenta cónvocada para esse fj 
o direito de defesa dos admeinistradores. 

Parágrafo Segundo - A Suspersão ou e destituição 
administrativo deverão ser precedidas de notificação que s 
aos 1interessados o empio direito de defora. 

CAPÍTULO IX 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

AFt.57 - A comvocação de suplentes para o Conssiho 
(IFOFIpOte àu Eresidente da Associacção õu seu 

' ta l 

subst 1 tuto Ic Ls._. á i s 

1 t — obadecendo à ordem numérica. 
' SNAA 

ENA o 9dez



REGISTRO CIVLL DE PESSQAS JURID!'CAS 

é 

Rua Manuel da Custf,.ªithayde nº 9 Centro Màrlan&-MG 

NE Livro A 
X 

Breno Bnrbosa Burgqs-()f'cml de Regxstro 
e 

' cªares Mt'il'líãgals dg Munjçiplo d,g.M : aààfM&“' ÁâSEmZAR 
l.'.' 

' ; “ f Art. 58 - H»:.*:r;:ºt%a—'mcr':ê. lª.º&ªhanf " -_.-a_* daqmta.l ' 
"” | “membro da ª'urctcu:m r,xe-cuts.uà o clf &,—rsirvlhu. Fªº«:u : 

' autonraticamerntes o q:'mqnnutn ].;:5-';3 x_»..—. VENLO Nes s : y 
: h & ".:'-:Í Il " Pangfa.t'a; Pr.ua.am . A:;-L niu'".cm .'Hbr.l-t' ES | É ú 
" AA mE 'rn...xãnr—ta— :!: ?.):h'e okia -.#-e—cuçj.:a .:i.a Aaeo:.tuz;ã._» 

paragr.afo sequndn ",._—,'.F'.m S neswnzl—l_-.-“.;ue-»-' ' z a 
P*es-denl_e o:,'n D;.re*ior:.a E:—cfe&'.ºx?t.!.g ,qqulagm sOvê -:t:e.n-n-:-—" " 

Crmuniv*ada bor éscq:_t.o an “seu uró ?vqal, que centro de 4E ' 
iquarentã é oito) ho;*as, fev..r s RE&STIA A 
acnkrr'ídc..ç_-ª“ : " . o 

. 
l'.' .'— * í .'x'l L t aa 

Art. 59 SE Ss occurs:-z renàncíz—;:.cnE.-:r'jv.aª-âa DIr En 1 
& cna. g.:m—.elhu *ElSC'.'í.i.., e não Pouver siplente, *OIAESL iBTA ÇS 

res*gpatanº ccnuocara ã Asserhiéia Gera!l a íot à dF Éésr & 
| “-cunstir.:rla. uma JUNta govuernactiva proviesoris 

Y - 

i ,'Áz.Arb.SO - À jomta gocernativa Próvisória, cCorTsoo P 
EEermos do acrtigo anterior, procederá ês diligências Leldsssllal 
DArAa a realização de novas cleições Paráa à investidura jos sa 

: “da Diretoria Executiva & do Censelho Friescal, na ConfornoiuAde & | À presente Estatuto é nó prazo máximo de £0 |ISessenta) diãs, contadr : e : , y de sua possa, 
SNT .f; É í : Parágrafo Primeiro - & junta governativa Brovisócia ee Ú ª,-" " = Su | “sonostãa, de 03 Ítrêés) rmEemhros: Prezidente, ECSCLOLAS «« E ' ' Y S E h : " Tesoureiro; 
o — & o 2 Parágrafo Segundo - Os memtbros ca juúlá jgovernatava auaçrãd Í N,.-" & Y eleglveis para qualquer careo, nes sleições de que trafta vsv ú 

i artigo; 

T Parágrafo Terceiro - &A bDireroria Executiva & o i 
Fiscal, eleitos PpOr ocorrências de que trata este ÉR AUP, 

“r..'i.nmràr'. à ASSOCIAÇÃO ápenas o 2exso que falta: pars ROTEES LA ' | OS Mandatue res!onatários su demissicnáricoa, 

E lf' 

U ' N d % Ú . Ú 
o 1 Art.6l - Em caso de abandono de cargo, proceder-suss te ;".'»u.]_q,«“ª qnh " ' " ldost'artiggs anrerióres, não podendo entrecanto, o5 membeosSadçãos : * x . 

- S ' 

- — 20de?% 



REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Rua Manoel da C.osta,Athayde: ºo Centro Manana—MG 

L) s 
. 

t-. 1 ã 
z 

Brcno Barbnsa Borges-Ofn:lal de Reg;strn ,3“.-" SARIE 
:. 

* aa LwroA 
ES EAA 

Tvidores uA 
t ) F " ú . 

X 

TMretoria Execultiva “ou do ATugarém abanqgórc. ee -x'“'" 
S Ú EFIOJS, serem eleitos paá TBE 2T mERGAILO la AENA ál n ' & 

: me e 1E , / gerfédo. i mediaro. & 
í RE / a -x.-“-.-" _ª" F 1 Parágrafo' Único 

* 
não' Tastibadeda à D | 

: seunsões dltesnadas da 1 

ânvalmentce, 

4 

i 
E 

b Art. 62 - acultudo ao *G':'“-'_r:: [8E] IJ'.zq;:-or%.a S VÂTTIALD, q 

escn.,u li: Ellça. pa' pravv:f nunpa Superior" a I.S-O IESVUTILA:  Aral .. - 
A " ex A n o : ' durcm.e o 'GL: :.qctu e um ,ar:o. a t A” Sul 

X " Pa::agr:afo U;ªlico & Dur Inte &a licenca à cafão Ágra 
Ê F & **.tv'_—: Ll.t.n—'!elu; nomeade pelce Presidentçe do Craio, * ' s 

o ". 

b E : % Put't'.'ES - OS cargos de vonselheiro ou do Bbirevor mp ) 
ideclatados vagos palo Fróésidante, se: | | 

H e ronselheiro ou o Diretor não ceasbumir às TunçÕes o ' 
» lLôêrmino do praze da liegsnca, 

' 
M : 13 - o Conselheiro o4 o Direrng falrar 03 (três' peessão, ' V ' 

" Sucessivas mu OS f(einco) reuniões nl:evóándas A dum deseça * 
í comparecer nó pertodo de um anó. 

' 
K À Parágrafo Primeiro - AÀ declaração de vacância, nas hipotessu Y " = 

. 
l' - s U 4 " 

á 
e Eb * 

a A deste arbtigo e incisos, toenará inelegível o diretsr o F g = R. * 'otselheiro para o período imediato, 
o o a i o : ' Ê Parágrafo Segundo - AÀ ausência justificada por eserito, ut $ À 

E 

: " 05 teincoY dias dépois de cada reunião, não será consiserada fult,o T À para us finzs deste artigo. 
e " p 

Parágrafo Terceiro - & Secretaria, por Gcastão daz slesfa,. 
comuntcaré ac interosoado ; Decrrência da neleú;llillumhz. 

ACt.64 - Em caso de vacância do CárGo de cqualauer Dyirets 
sieito, o sicessor será nomeado pelo Presidente de Dizetoraa , | ; Executiva “sd referendom* da Assembléia Geral Extraord Iináaria, : : a i Parágrafo Únieo - No caso de vacâáncca do caroo de Prosiífeiso a2 Í ; 
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KEGISTRO CIVIL DE PESSQAS JURIDICAS < 

Rua Manoel da Custg,Athayde nº 91 Centro - Màrlana-MG '.' 
Brêno Bnrbosn Borges Oncml de Reglstro " 

- 

L:vroA 

* S ' 

A | E 2 mandato, ATV & se 

fm IHOICADADCIA, 
" > 

1 '»':_:":i- ; 1 | « CAE'I.TUI:O x í * n o '*'X“ & D 1 o o E onA PTT RA 
J q à ; EA E : DO PATRIMÔNIO DOS PL.SSCÇIRDDS*— * a 

LS 

k 
ds 

N 

é 

Ç E Y - subveáções, auxilios ov ES 

DEeESSÕAS Íuridicas para àa realização s Tividaders IMSIONÁOSS E . ". sE 'R. E 

x : =OM Seck dins; 

: Mi fenvênios, acdordos cu <2 S cmx D: 

Erençes dae atividazes talafichadas 29m ee o : 

VIIL * pacrocinios crecebpidos para a realiíigzação do Svenv.s 
prográmas relacionados com eeus fins; 

: VIIT — outras fontes eventuais. 

Parágrafo Único - Nenhuma tontribuição poderá ser imbpossa 
Associados, além dcdas dererminadas EBXPISSSAMEeNTA 8S  Poernaento 

-'. ESTATUCO,. sem o pronunciámento da Assemicõis Gors1i, 

é e " q ' ? 
. D aa Art.66 - A dospesas da AsSseclação correcão por verta d. “ ,  seguintes rubricas: 

| T - despesas gerais; ; 

TI - moveis e utensílioa; 
çÃ 11 - expediente; | " 

iN - repcesentação 

E despesas de conservoção de mMOVELS & GCensiltiom; 
; Vi - imnposto de renda; 

e VEL - desposas diversas; 

e ESP NITI - assistências social, judiciária, dentéria, MOdivs .s 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Run Mnnuel da. Costçathayde,q 9H- Ceu_tro MHI'IEIHR-MG 

Breno Barbosa Borges—Of' ::m! de Regnstro E 

Art,68 - 03 tel a1m 

vêndides :::e.x,,anrc DOrmisSsAasS a 

Art.69 - s atés 

contra & patrimón;o 

SEmA ãmc nte. 

& Ãrt,:l“º Ho vaszo do 

pm'-"' des—jm:-raóàn da Assembiess 

EA E sesSTÁ 2 a22 ENAdoa- Vx : : 

EEmh isIL lCerí; ENtráacIcmanorta, ' 

& i tb 

VET EA 

A D,n ) s 

=S quE 88 dul 

GCera!l 

congàe.ad,a—' para esse fim e com daprovação de 273 (dois ftersõos €l 

ihtsociddos Proesentées, 9 sem património será dessinsdo d có 

ta assistência soctaol da Municip'o dae Mariana. 
N 

1 

CAPITULO XI 

DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art.71 — Fica estepelecido cenforme Assemblaiys ftjerail t 

contribuiçies eriundas de secvidores afotivos « aAposentáges a 

racebem em Ffolha de pagamento), originarão do desconmto em folha & 

pagamento mo importe de 25 (do1s por cento) sobre valor Gegts, 
inciusivé sobre gratificação natalima. 

Art. 72 - As costribeições oriundas de servidorêes aposeunta ss 

que Contribuem para & Associação por meio de bolero, e2stes 6 

por cento) sobre o valor base do vontimento referente dae 
fuSrICIAdo sontés de aposéntar. 

5 valos especificados, 55 quais cnzrééponc&ezão com 24 g 



É S 35 NA ã KEGIDIRU LIY LUUO EDODVIO E UINMASAS:, 

Rua Ma noel da Costa.Atha;áe, nº U- Cqntru Màr:ana-MG 

v ' BTeno Barbosç Borges—Oficlalde Reglstru E N 

Aªív?'“ªª" tantê: Ass ENAA 

ú o s E * 

* % 

o X "- À o .'-- A - 

..— Art:73 = Os_-'- ca&oª c“md. os. *ào xp: s.—m-p 
z 

alA o e E een idos . pala, a:.'ecoªna Sxes:urw.a ª« ªrnf.ea;endf-rms : 

Gerat. 1Ã o a AAA % 
i t N e 

' ta * N Í i " & ' 

Art.74 . » pressente L&raww e BOF S)rérÃdo, [% 

n em parte, poór, qxellbe.rxú"no tx.. :,u. sembi E 

GEDEOS almen!.r ::—mw.cada Deu:a Esset ii 5'* rom Arxfwa“ac nse 1/3 á 

Ú E 

cer_t;oa) dos í—.;mcxados Rmewnrwi. EM EN 
o " A 

, ' k " X el _':... á 

ENE ( J” capimunq XI:I EÊ 

1 »  DaAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS! 

V . 

Y ; vUArEIO5 - Os mandeces da Inrecoria Executava S PTTA 

IFlscAliterminartão ac completar 4 (quatro) anós ds cars d El 

* a n 

, h Art.16 - As modificações do presente Estátuto estlato. < 

UM 
F 

º e NEgOES logo npôs - suas apróvação pela Assembile.s =T 

x'-" Extraurôlna:i.a',- c'amg:-o devido registro em corrório. 

& Mar1iána, 03 de feverairo do 2617. 

, S 

% — 
-J"-'— 

" )l " P = 

a FPRES 

X % s aees) D 
: Í E Matcos Rebartó Telxeira, brasiloil:o, casado, servidor publico, 

SSN | porcador: do CBE! 961,343,646-45 é RG NM-7.754.806, residêente é 

á : doniciliado à Eua da Bromêlias, 46, Bairro Jersim dos 

Incontidentes, Mariana/MG, CEF: 35.420-000, 
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—
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Rua Mauoel da Costa, Athayde.n - Cenlro Marmna M(- 

Breno BarbosaJ?»orges-Ol'lual de Reg:stl . o e 

varo A 

” 

ªssªgg E 
ªx.» 

o F W an 
K 

x Saba.st.iâo Rodr:.gue.sq »áa hraujó brászlal'—o, á 'àc'ltcí*o, se,:v'idg_:;:-' 

“ E púb"licc, portadoz o é CPF:.'“ 664: 538 445-72 e RG:, M-4,656.006, * 
" É TA A : b : 
eA - V tesidentê e doth'it'úíado à Rua tor de Lía—, 165% / Apto, 301, Bairro 

Ja.'l:d.].m dos Incontlãentes, Màr:.an,a/l—íe, CEP.JS 470 000. 
% ê X-ª N : % 

Garalqudn *Souza: Sales. ',I,bi'asirê;í.rq*-; :kcaá'ãdo_, Servidor pública, 

pert..ador .do pm*.' 309.320.106—37 & RG: M-6.705.812, residente & 

damlçi,líado ã. Ruª são Gonçalo, 118, Bairro São Gonçalo, 

'uarianaxns, gEP: 35.420-000. 
' WS 
a 

“zº $mrmo(m 

Antõn;o Vicente de Freitas, brasileiro, solteiro, servicdor " ó T 

público, portador do CPF: 913.675.306-87 e RG: M-7.045,.54E4, 

presidente e úomiciliado à Rua Santa Cruz, 207, Cachoeira do 

.. ' | Brumado, Mariana/MG, CEP: 35.420-000,. 

. 

-. ' 

FÃ VUA, 
1º TE TIRO 

" João/Paulo Felipe, brasileiro, casado, servidor público, portador 

do —CPF: 056.037.076-82 e KR:  MG-12.6806.862, resídente & 

demiciliado à Praça Tancredo Neves S/N, Centro, Máriana/MG, CEP: 

— 35,420-000. oc 
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IXUAIA IIBNUTL UM S UVITEÇES RPA SRA RR A Peta a cc o sn ma o to « An m c ii d aa sa Étnao Sin cl 

Breno Barbosa Borges-Oficial de Registro E Q G 

I:ivro A * : 

ja 'ªdns:Sêmdprus Múbi clgais“'í:_l;gúlºfuªãçfp%Qamàªªhãjmgeú ' & ÉSÉMR 

servidor públiico, 

CRE T4 T 26 ts MG-1A,.1902.744, residente & 

portador do TFr T4 TAA 526-03 e RE M£ f & 

sil ” i / BApte Bair' Martlia de 

S al o laéa : ANA a ã 
j Y 

' mdA AAREE imes 
Fs s) .. ES É 

á” 

vSEL! |H J 

, F. & 

) '_._-L.]ªª.('- EX AN sin : P 

%ermd.: àde Souza Bregoez ta s asade 

F ) t 

Nelegos. (':k,LCJ. ANc 

Helson Alerandrinho, bragsiíleirto, casado, servidor púbiico * á E= | 

l € 114 Q9T G6-15 e RG: MG-1,5676.5889 regcidente e mi s vl 

L = ==” P7 2 3 

ã Ena Pitangui Batrró Cabanas, Mariana /MG, CEF 4 

. - 

Sidney de Lourdes Rodrigues, brasileiro, & vorciado, servidor 

vúblico, portador 8e CBPF: OIG.GTO.116-95 e KG: MG-11.951.277, 

residentea e domiciliado à Rua Maciel, 7/9, Ba irro elto da Cruz, 

Ouiro Preto/MG, CEP: 35,420-000. 

T 

Poder Judiciórid * TJMG - Corregedoria-Gera! de Jantiça ] 
" 119 Óficio CARTÓRIO BARBOSA | 

: Fx É Mariane, MG 

- Selo Número: ALJI35219 
1 — tódigo:1796.4330.8858.3324 

S — Totalhenatos?26/Emot35.33TFI ST7 Teat 2É JA 
Consulte a'validade deste Selo no site ttaa 15D 

-L 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL : F * 

ayde, nº 91 - Centro - Mariana-MG-CEP- 3542290060 — * 
Tel: (31)3557-2186 

BRENO BARBOSA BORGES - OFICIAL DE REGISTRO 

Certidão Negativa de Alteracções Posteriores 

Certifico finalmente que não foi encontrado nenhum outro docume 
data, que altere os registros mencionados nesta certidão Dou fé. À 

nto registrado, averbado e/ou arquivado e1é apresente 
iariana/MG, aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 28/03/2017, 

—— 

sE o SE i uA ._3”__ R ç E 5 

o 

EM BRANCO 

ec = RS 0,96 Desp = R$ 0,00 Total = R$ 23,05 
, Pidir Ilouoara - TIMG = Carressosra-oer] de Jusnica 

P OLos CARTORIO BARSOSA 

TEcide o t E TSITES ET 

Cédigo: 6SS1.7487,58040.3127 
Comaba a vIddade dmse Sele mu nte 

= Tl 2365 

tm em tee a br 

| Selo Número: ALJ35245 ( 

Lde] | 



TISLUEIIO | GUA UU Dioos 

pmA : L 
L) 

Mitepos seros de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
n ee stsslização cadastral, : 

* misrmmeçõão sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE |N: IÇÃO * 

27.35.426!0001-31' Tm 
MATRIZ ... 1D = x 

28/03/2017 'CADASTRAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | D4TA DERBERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE MARIANA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSEMMAR 

PORTE 

] DEMAIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94,99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R ALFREDO DE MORAES 237 LETRA A 

CEP BAIRRO/DISTRITO _I l MUNICÍPIO 
35,420-000 CENTR MARIANA 

| 
I 
l 
| 

—% ] 
ENDEREÇO ELETRÔNICO _I TELEFONE 
WAL?INHDQQAI.COM.BR (31) 8361-7770 ] 

l ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
s.. | 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA 28/03/2017 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ál I sa oA 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, 

Emitido no dia 13/06/2018 às 10:31:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

http:/iwww.receita.fazenda.gov.brfPessoaJuridica!CNPJicnpjreva]Cnpjreva_Sollcitacao.asp 11



CÂMARA MUNIGIPAL DE MARIANA 
Praça Minas Gerais, 89 - Centro - Mariana - MG - 35420.000 

WWW.camarademariana.mg.gov.br 

l PROJÉTO DE LEI Nº 44/2018. 

l  “Dispõesobre: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA “ASSO!ÇÃO DOS 
| SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARIANA” e dá outras providencias”. ! 

' 
EN N 

Parecer da Comissão Permanente 

De Finanças, Legislação e Justiça: 

' Projeto de Lei 44/2018 - DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MARIANA. 

Sr. Presidente, Senhores Vereadores: 

Reunidos os membros da comissão supra mencionada, 

analisando o aspecto do Projeto de Lei em evidência, emitem o 

seguinte Parecer: 

Presente na reunião da comissão a Assessoria Jurídica da 
Casa opinou pela regular tramitação da proposição, entendendo ser 
legal a sua iniciativa. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador 
FERNANDO SAMPAIO DE CASTRO, digníssimo Presidente desta 

Casa Legislativa, que tem por objetivo ser declarado de Utilidade 
Pública a referida associação dos Servidores Municipais de Mariana 

pelos seus relevantes serviços prestados à classe dos funcionários 
Públicos de Mariana MG. 

Fundamenta que a referida associação esta regular, 
possui sede nesta cidade e vem desenvolvendo relevantes serviços 
aos seus associados e familiares, sem fins lucrativos, sendo 

merecedora de tal distinção. 

No mérito: É Legal e Constitucional.



CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Praça Minas Gerais, 89 - Centro - Mariana - MG - 35420.000 

WWW.camarademariana.mg.gov.br 

Pela regular tramitação da proposição. É o Parecer, (smj), 
deixando para o Egrégio Plenário a decisão soberana. 

T 2N , 
tª!'.. E & FSBSA 

— Tramite Regimental: Livre. 

Quorum: Maioria Shimpies. 

Salas das sessões, Mariana, 18 de Junho de 2018. 

Comissão de Finanças, Legislação e Justiça; 

: o Alves bénto 
PreSidénie da Comissão de F.L.J 

Marcelo ' iró Macedo Cristiano Silva Vilas Boas 
Vice-Presidente (suplente) Vogal 


